INDICAÇÃO Nº 
148
, DE 2007

Considerando que desde 1985, quando foi criada a primeira Delegacia da Mulher, no Governo Franco Montoro, as mulheres passaram a ter um atendimento diferenciado e adequado às peculiaridades da violência doméstica, o que tornou possível que inúmeras delas pudessem exercer o seu direito de denunciar a agressão sofrida.


Considerando que hoje temos mais de uma centena de Delegacias da Mulher espalhadas pelo nosso Estado, que oferecem um espaço mais acolhedor, com  profissionais do sexo feminino, capacitadas não só para investigar os crimes cometidos, mas também para orientar as mulheres vítimas de violência, bem como seus agressores e familiares, para que possam conviver em harmonia, num trabalho preventivo e educativo.

Considerando que o Município de Itapevi, que conta com uma população superior a 200 mil habitantes, apresenta inúmeros problemas sociais e ocorrências com o envolvimento de mulheres, tanto na qualidade de vítimas de crimes comuns, mas também de violência doméstica, como espancamentos, ameaças, estupro, ofensas morais em geral, dentre outros;

Considerando que se faz necessária e urgente a instalação de uma Delegacia da Mulher naquela cidade, a fim de assegurar maior tranqüilidade e segurança à população feminina local.



INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar as providências necessárias, junto ao órgão competente, objetivando a criação e instalação de uma Delegacia da Mulher no Município de Itapevi.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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